
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

DECR"'TO Nº 74 D 28 DE JUNHO D8 195 •

O Prefeito Hunicipal de Duque de Caxias, usando de atri
buição legal,

D E C R E TA:

rt. lº - =ica concedida ara o exercício de 1954, a
~su vençao e 36.0CO,OO (trinta e seis 11 cruzeiros) a scola

rt. 2º - despesa correrá a conta da Verba 984, do
orç ento vigente.

rt. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua pu licação, revogadas as disposições em contrário.

Prefe itura Huni.cipaI de l1quede Caxias, em 2.8 de j u-
nho de 1954.0
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